
ESTADO DE I\IATO GROSSO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

AIJTORIA DO PODER LEGTSLATIVO

Denomina ktgradouro ptiblico con o nome

de Rua Deraldino Moreira e dá oulras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais, em especial no disposto na Lei Municipal n" 98, de 23 de maio de 2006

FAZ SABER que a Câmara lt{unicipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

AÍ.1"-FicadenominadadeRuaDeraldinoMorcira,aruaqueseiniciaaoNone
da cidade, compreendendo o trE eto a partir da Rua Nossa Senhora de Fátima até à Rua Suruí.

parágrafo Único - Integra a presente Lei o levantamento cartográfico contendo o

perimetro e localização do logradouro.

An.2"i OPoderExecutivoadotaráasmedidasnecessáriasaoemplacamento,
sina.lização e numeração predial da mencionada rua nos termos da Lei Municipal n'98, de

23.05.2006.

Art. 3'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito aos 14 dias do mês de Dezembro de 2006

e es de Sorrza

Prefeito Municipal

Preleintra )tlunicipal de Rondolôrulia ltlalo (jrosso

At. ,4ttdré mQggt, 45o, Cento, Rondolãndta, Mqlo (;rosso

Tel Far: 0xÍ - (66) 3542-1072

tí)t I

r tr'r No.rn DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
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